PROJETO DE LEI Nº 
834, DE 2010

Declara de Utilidade Pública Estadual a Fundação Hilda Arantes, com sede em São Paulo.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Fundação Hilda Arantes, com sede em São Paulo.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

 
Com sede em no Município de São Paulo, a Fundação Hilda Arantes, foi fundada em 15 de maio de 2007, por tempo indeterminado.

 
O Objetivo principal da instituição é o auxílio à saúde, visando apoiar hospitais sem fins econômicos, voltados à população carente. A Fundação tem por objetivo transformar os hospitais beneficiados em modelo, com conduta exemplar para outras instituições de saúde, motivando o surgimento de muitos outros, causando assim um efeito multiplicador. A finalidade objetivada da Fundação é oferecer, através de hospitais beneficiados, atendimento de qualidade e segurança para o maior número possível de pacientes carentes, promovendo melhorias e buscando a excelencia nos serviços de saúde e conseguir desta forma diminuir o índice de mortalidade e minorar o sofrimentos da população carente da grande São Paulo.

 
Esses são alguns dos motivos de que essa entidade com trabalho arduo e suado na area da saúde fazendo por vezes o papel do Estado, o que a torna uma instituição digna e merecedora de nosso respeito, incentivo e apoio.

 
Pelo exposto, são estas as razões que nos levam a oferecer esta propositura à apreciação dos Nobres Pares, e a pedir-lhes que concorram com seu indispensável apoio para ao fim vê-la aprovada e devidamente reconhecida. 

Sala das Sessões, em 14/12/2010
a) Waldir Agnello - PTB

